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LEr No I.r39 DE 15 DE MAEÇO DE 2023.

lnstitui o oplicoçôo do Solorio Mínimo
Nocionol no ônnbito do Município de
Condodo, o portir de 01 .01.2A23.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE CONDADO, ESTADO DE PERNAMBUCO,
no uso de suos otribuíçôes legois, conferidos pelo consiituiçÕo federol e
estoduol, sobre tudo o leí orgônico municípol, sonciono o seguinte lei
oprovodo pelo cômoro de vereodores:

Art. 1o - Os servidores públicos municipoís de todos os cotegorios, oqui
incluídos os otivos (efetivos, comissionodos ou conirotodos) e inoiivos, que
perceberem vencímentos sboíxo do Solorio Mínimo NocÍonol, possorõo o
perceber, o partir de 'lo de jcneiro Ce 2023, o volor de R$ 1.302,00 {hum rnil
trezentos e dois reois). o tíiulo de remuneroçÕo.

Ari. 2o - O impoclo orçomenlório e finonceiro de que trotom os orts.
16, i7 e 21 do Lei Complementor no l0l , de 04 de moio de 2000, pcro os fins
declorotórios, fico dÍspensodo por estorem os despesos previstos no Lei

Orçomentório do corrente exercício, cujos despesos nÕo ocorretom
elevcçÕo oi'çomenicrio toial, por serem preexistentes. nôo corocterizcndc
oçÕo novo ou omplioçõo de oções.

Aít. 30 - Esto Lei entro em vigor ftc doto de suc publicoçÕo,
retroogindo seus efeÍtos finonceíros o 'lo de ioneíro de 2023, revogondo-se os
disposições em contrório.
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GobÍnete do Pref l5 de morÇo de 2023.


